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NA,SCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-EIT 
CNPJ: 15.372.706/0001-51  

 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022/TP 

DIA 18 MARÇO DE 2022 ÁS 09:00 HORAS COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE Al3AS1 	ECIMENTO DE CASCAVEL-CE 

RECEBIDO EM PS /  D3 2022 AS Q9  6-Q  Hs 

EMPRESA: NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO LOURENÇO DA COSTA N° 307 — LAGOINHA/ 
HORIZONTE -CE 

CNPJ: 15.732.706/0001-51 

FONE: (85) 99941-6888 

CONTATO: Rafael Farks osta 

ASSINATURA: 	cD4A- 

E-MA1L: nas eltda@yahoo.com  

End. Rua Raimundo Lourenço da Conta n• 307, Lagoinha-Horizonte/Ca- Cep 62_887-010- Complemento 
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NkSCENTE coentucOu 
CNPJ: 15.372.706/0001-51  

ILUSTRfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

REF. PROCESSO LICITATORIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/20221TP 

NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, já 
devidamente identificada nos autos do processo licitatório em 
epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, 
tempestivamente, com base no art. 109, I, 'a' da Lei ri° 8.666/93 
interpor: 

RECURSO 	ADMINISTRATIVO 	POR 
DESCLASIFICAÇÃO RECORRENTE NA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS ORIUNDA DA 
SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL/CE, 

I — DOS FATOS 
Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame licitacional 

supramencionado que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
ABASTECIMENTO DE CASCAVEL-CE, veio a recorrente dele participar com outras 
licitantes, pelo que apresentou documentação e proposta almejando ser contratada. 

Sucede que, depois de ter sido apresentada a documentação no pleito, 

foi considerada INABILITADA com base 1.4 por não atender as 

exigências do edital, qual seja: item 4.2.4.1 (Apresentou Balanço patrimonial 
sem o numero do livro diario e as folhas nos quais se aha transcritos o mesmo 
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NASCENTE CORNOS.  MAC? 
nup, 	CNN: 15.372.706/0001-51 

 

vejamos: 
ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICir10 DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANEN'TE Dl LICITAÇÃO 

no hem 42.4 é listado as s formas que a qualificação econômica financeira deve ser 
NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNP!: 15.372.706/0001-51. MOTIVO 01 
- Apresentou ba1anço ~munia' sem o ftóriler0 do livro diário e as folhas nos quais se acha ~rito 
o mesmo, conforme exigido no item 4.2.4.1 do edital. ÁGUIA CONSTRUÇÕES 
INCORPORAÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 12.049.385/0001-60, MOTIVO 01 
Apresentou balanço patrimonial sem o néntern do livro diário e as folhas nos quais se acha trate 
o mesmo. conforme exigido no item 4.2.4.1 do edital. Desta farina o Sr. Presidente determinou a 
iraimaçÃo da presente decido através de publiegito nos mesmos meios de publica/go do ato 
ConvOOMOriG, tendo em vista a ausértela dos participantes na acaso, fica frange da vistas aos 
interelladot e iniciado o prezo recurtud à partir da referida publicaição (ut 109. inciso I. Ittreu" de 
Lei 366683 e sues alterações posteriores). O Sr. Presidente, verificando nio.haver nada toais a sor 
registrado, lavrou a presente ata que vai assinada pele Sr. Presidente, engentheins do Municiplo e 
pelos membros da Cambaio Permanente de Licitaçâo. 

fi 

e 

.cozt4."- 
Silva De Lima A 
Membro da CAL 

,4tosteift 

143aREI 
Monica Perreim De 

Membro da CAL 

o 
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HEE CONSTRUdES lenkin 
CNPJ: 15.372.706/0001-51 

 

PÚBLICAÇÁO 

'1',..j15"""!  
,. ,. - - 	,4 	- • - o.loiN ri. .,' *m .. c 	'..... , ; , wft_ 
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neree de Remoem Thenditrtionladrirrentold-filetwaittotat Polidamente Leitit Art th a Gi me 	¥ 

55* me os. 
reillado da Órard - Sittitorteridardelpai do Catem' - Adio da ~amo de risitençaa -genro* do Prreennollikleileie "Moa 	 de empana para eneetção dos rendem de maura e 'motim* do ~e de Abanado:eme de Creermi,C31. O Pr~ someoloo ato de do lialtiliterio faro desbordes fiebilindom Eierroommo 3~ e Coommetier LIDA, Muda no C24Pdt_61.1,2 01; cMocow ereetierma e Serriçoa EIEELL Imerita no ":19.726.45 1/0001-39, inoblEtiolool Ecoem Cerntrolder e ~pe.. i .~.- , ire 
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Proor" Colland - CE, I t dl srç. de 2011. Jen* Eclodia Oprimia - Pnrrldeore de CPL. 

<1.* .15 •s• 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 31 ANO XIV 14058E FORTALEZA, 14 DE MARÇO DE 2822 

*Arei. de Cearg - Coaram* Pagam de &rade de Micrerrortile gamou CPILME. O Comendo Público do Erdde de 
~da. 

 
rem* da Comboio de Pregle ornattriee tamemodea que no dm 24 de março de 2072.1. Ort3p buem comerei aeaataaiic 

prapeorm da preços e Irobiliteedo. para ;ideação do objete; aquirkio d. mcdicaneeme.„ era renal ataco lempirder. 
•allareenniliánka.- beaisiodes eme.  a ~Moder stlithe do Cevam dreZeitthrileileo Orkereirgdor.--

• Med Moorejle  

Ocorre que, tal assertiva encontra-se despida de qualquer veracidade e, pelo 
próprio fato, a aludida Inabilitação afigura-se como ato nitidamente ilegal, como à 
frente ficará demonstrado. 

II — DA TEMPESTIVIDADE 

Antes do enfrentamento do mérito da questão em comento, cumpre destacar 
a tempestividade deste Recurso, tendo em vista que o prazo processual de 5 (cinco) dias 
úteis de que dispõe a participante para opor defesa, permanecendo, portanto, integro, 
conforme o disposto no conforme o disposto no artigo 109, inciso I, alínea "b", e 
parágrafo primeiro, c/c artigo 110, ambos da Lei Federal 8.666. 

III — DAS RAZÕES DA REFORMA 

Sobre a decisão em comento, argumenta-se para sua reforma conforme 
dissertaremos a seguir: 

Segundo a ata de análise e julgamento dos Documentos de Habilitação 
1...] INABILITADA (...) Apresentou Balanço patrimonial sem o numero do 
livro diario e as folhas nos quais se aha transcritos o mesmo 

de Liekoello, omiti& e roam* Pele dr. Dedloè Medo ~no, Seereidde Meedelpet Sande do Limalha dgi:'  
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NASCEM CORNOS LTDAff 
CNPJ: 15.372.706/0001-51  

O Edital no tocante a Relativa à Qualificação Econômico-financeira 4.24.1 

menciona: 

4,2A- MAMA À QUALIFICAÇÃO ECOI~FINANCWIRA: 
4.2.4_1, Balanço ~amasiai a dentoustracies contábeis (DRE) do último exercício ilical, 
já exigíveis o apresentados na forma da 144mM:uru:hm registrado Mi junta comercial da sepe 
da licitaitao. acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário— emes  
termos devidamente regiatradotna Junta Comerciai ,2-,  constando ainda, no balanço, o número 
do Livro Diário o das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa,  ~0 	Y 
financeira da cumpram com vistas.aos compromissos que ,,tedr. do assumi; cato lho seja 	

f 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo coniadoi responsável. sendo vedada 
sua istibsitulçáo por balancetes ou balanços prOvisórios, podcttdo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados bá mais do 03 (trás) meses ds data de apresentação da proposta; 
4.2.4.2. Serio considerados como na forma da ,,,.Lei,,-  o Balanço Patrimonial o Demonstrações. 
Contábeis asam: apresentados: 	 1 
a) Sooladatdae mopreaarittia em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da aedo 	j 
ou &miei:lio da Licitante, acompanhados de cópia do termo do abertura e de aneerramento do 	ii 

Livro Diário do trigal ibi extraído' . 
-..., 0-,.... ...-.... 	...... 	, ....... 	-.—....... .....1. 	1 ã .1 J.-a. A..A 	 1.1... 

C.) 	Vejamos o item 424.1 letra A. 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do 
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
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10•RV / AT 

SO AT PC + ELP 

10 ALO RV 

LC 	AC + RLP 
PC + ELP 

1,60 
14.821.012.04 
9.254.888.89 

5,12 

9.254.888.80 
1.800.303,78 

0,15 
2.178.781, 42 

14.82/.012.94 

5,12 
9.254.888.89 
1.800.303.78 

INDICE DE CAPITAL DE GIRO 
RECEITA COM VENDAS 
ATIVO 

SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIO. LONGO PRAZO 

INDICE OPERACIONAL 

LUCRO OBTIDO 
RECEITA COM VENDAS 

LIQUIDEZ GERAL 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

NASCENTE CONSTRUCOS LTDAC 
CNPJ: 15.372.706/0001-51 

  

Tal Inabilitação remete-se a um equívoco na análise dos documentos 
apresentadas já que foi entregue o balanço devidamente conforme o edital. 

vejamos: 
INDICE DE DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA 
15.372.0510001-51 

DEMONSTRATIVO DAS COND4ÇÓES DE LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ CORRENTE 	 LC AC / PC 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

1,80 

3.255.402.45 
1.809.303.78 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 
PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PASSIVO 

Ela PC • PH P 

LC = AT - E / PC 

F01111029, 31 do Dozomtwo do 2020 

0,20 
1 809.303.78 
9.254.888.89 

1,43 
2 586 404.41 

1 809.303,78 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 
PASSIVO CIRCULANTE 

RAMCN RMORES FARIAS NORONHA 	 OTAVIANO GOMES FILHO 
SoCIINADMINISTRADOR 	 CR-C...GO 7 CE• 00893410-1 

CPF. 520.739.233-72 	 C.P F  380.287 973-01 

CORNIval l k SUCO 03 Ceara 
r• 4G°4.4! ar, .3~21 1. ~erma Pd ASCik 	C0.121-1 ~CCM 1 TOA 	 77/0140C. • r pf-repeofe 

1.13a,C7! 14092021 A.-1mo~ NOTA/ tia 	 2C.12•Je 1:12~~1229.11 Llar... Ca.:~ ■Ze Aaf.e..e Aro Sccerilela OCrit 
meara 00~ 	 Www• p.CCC oc QQ-.• 4/ 	 "C az. ~moo 7 tf'' "MIM f• e  o  :t4.s. adnp..~ Gc.r, k su 	NI. 

rfuerfgfrpra dogdp.rnefrotef a asnen.~ ir' Offr20.7.1 per i...orbra 	 se Alen2pr ~afine 9~1.3.1.1 ~da 
0461 L1 
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Nome Empresarial: 

NASCENTE CONSTRUCOES LTDA 

2320145782-1 EME 15.372 705/0001-51 NIRE Anterior. 2320145782-1 

Nome Anterior: 

ALEM DO HORIZONTE CONSTRUCOES LTDA EPP 

12:22~1 HORIZONTE 	 01111=~11111111111 
=111111111111111~11111~111=2•1111111111~1111~ 

Data do ato constitutivo em Junta Comerm1: 
	

15.'0412012 

cal  NASCER CONSOES LTDA-Eff 
CNN: 15.372.706/0001-51  

Página 1 

Termo de Abertura 

.our.12 Cornan310 CO 1-Mcde do Cense 
Faia atro sco protocolado ude o re" 2 L-40• 073-3 no dm 17.1V42221 Ce. Cabeou cc 4,1cra.c.a0,3 clOam. dopa -ro rem:o de Autere.carAd Que CeverZ 
sof valdeen Conformo rgran•nocdCr. ccruitankm Co incarno. 

Psi; 	Cznercaai 
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ASN CEE CONSTRUCÈS LTDAilf cto CNN: 15.372.706/0001-51  

  

Conforme e possivel verificar a empresa apresentou todos os indice exegido no 
edital no tocante, alem de apresenta seu termo de abertura e emcerramento com a 
numeração do livro e das folhas conforme circulado no termo de abertura a cima 
apresentado. 

Devemos ainda salienta que nosso balanço e livro e exportado no sistema fortes, 
quando a inscrituração de tributação e feita (LP) Lucro presumido, não sendo obrigatório 
a ter uma esctituração contabil , nosso balanço esta devidamente registrado e arquivado 
pela junta comercial do esta do Ceará 

Nobre Comissão, não há como se Inabilita a empresa unicamente por conta 

desse fato, tendo em vista que é facilmente verificável a sua boa-fé e o seu 

atendimento às exigências do edital, existindo inclusive disposição editalicia que 

autoriza expressamente a Comissão de Licitação a realizar diligências para esclarecer 

qualquer informação contida nos documentos apresentado das licitantes. 

Dessa forma, com a devida vênia, não há como se aceitar a inabilitação da 
empresa por este motivo, posto que tal entendimento é exfemamente formalista e 
ignora por vantajosidade que o certame licitatório deve representar para a 
Administração 

Assim, uma vez constatada a qualque duvidas de documentos, poderia o 
Ilustre julgador solicitar diligência simples à empresa no intuito de esclarecer ou até 
corrigir a informação. Vejamos o dispositivo da Lei 8.666193 que trata do assunto 

Art. 43. S 3a É facultada à Comissão ou autoridade superior. em qualquer 
fase da Iicitacão. a promecão de dilígécia destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrucão do processo. vedada a Inclusão posterior de 
documento ou ínformacão que deveria constar originalmente da proposta. 

Entretanto, não foi o que ocorreu no caso em tablado, no qual decidiu-se pela 
inabilitação, à Administração por conta de um formalismo exacerbado por parte do 
órgão licitante. 

Portanto, conclui-se que Inabilita a NASCENTE CONSTRUÇÕES por esse 
motivo nada mais é do que formalismo exacerbado por parte da Administração, uma 
vez que poderia ter sido facilmente corrigido por meio de uma simples diligência. 
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NASCENTECONSTRUOSLTDAfn 
CNN: 15.372.706/0001-51  

No entânto, a Douta Comissão de I ,i ri ta çã o nem ao menos solicitou que fossem 

realizadas diligências, e sim optou pela desclassificação imediata da licitante, o que não 

encontra aparo nos princípios basilares que regem as contratações públicas. 

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente : 

STF: 
"Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não qtendeu a 
formalidede prevista no edital licitatório, não lhe Itrowce vantagem nem 

implicou prejuízo para os demais participantes, bem como se o vicio 
apontado não interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se CPL, 
vislumbrando ofensa aos demais Administração Pública, correta é a 
adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais 
vantajosa, em prestigio do público, escopo da qtividade administrativa. 
(DJU de 13.10.20400) 

Destaque-se que o mesmo entendimento é corroborado por outros tribunais 
brasileiros, no sentido de que um mero vicio formal da proposta não justificaria a 
desclassilicaçjlo da empresa: 

„ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO 

ELETRÔNICO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
FORMAL NA PROPOSTA. AUSENCIA DE ASSINATURA DE TODOS OS 

SOQO. MERO VICIO FORMAL. SANAVEL. 
1. Para a concessão da antecipação da tutela, medido de cunho satisfotiva, que constitui 

verdadeiro adiantamento da decisão final, devem restar demonstrados a 

verossimilhança do direito alegado e o perigo na dei-nora, isto é, o fundado receio da 

ocorrência de dano irreparável ou de dificil reparação (art. 273, caput e inc. I, do CPC). 

2. A Comissão de Licitação, buscando, core base no princípio da economicidade do 

julgamento das ptopostas, manter aquela mais vantajosa para a ré ECT, concluiu que 

a ausência da assinatura de um dos sócios da empresa vencedora não justificaria a 

desclqssi fração, pois mio altera a ordem substancial na proposta, consistindo em mero 
vício frrmal, a Ser s anado de forma cornplement ar 

3. A relativizacão do formslisrno no procedimento. inclusive com a interesse púhlíco. 
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RAMON RAMI • 	.1-  S NORONHA 
620.739.233-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

• 	. 

NASCEI CONSTRUCO"ES LTDA-E2 
CNN: 15.372.706/0001-51  

mormente porque o art. 43, f 3o, do Lei no 8.666193, faculta à Administra ""çdo 

complementar a instruç ão LICITAÇÃO, HABILITAÇÃO. efetuar diligência 

destinada a esclarecer ou a do processo em qualquer fase da licitação. " (TRF-1, AgI 

no 5022224-(4.2014.4.04.0000IRS, Relator: Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle, 4" 

Turma Julgado: 14.10.2014) 

Conforme exposto, a Inabilitação da NASCENTE CONSTRUÇÕES com base no 

motivo narrado não encontra qualquer amparo legal, razão pela qual essa decisão 

merece reforma, a fim de declarar a recorrente Habilitada da presente Tomada de Preços. 

Ora não se pode olvidar que o escopo do procedimento licitatório é a busca da 

proposta mais vantajosa para a administração, que constitui um de seus princípios, ipso 
facto, não se antolha cabível desclassificar uma proposta totalmente compatível com 

as normas vigentes, em detrimento de um juízo razoável, sob pena de violar os 

princípios basilares da Licitação. 

Ou seja, a Inabilitação da recorrente ocasionará graves prejuízos à vantajosidade do 

presente certame, uma vez que seria excluída de forma indevida a proposta com o menor 

preço ofertado. Sobre o assunto, é impossível não destaca finos o que é disposto na Lei 

das Licitações: 

IV — DO PEDIDO 

Ex positis, roga a V. Sa. que dê provimento ao presente recurso para modificar o ato 
administativo ora vergastado, reformando a decisão que declarou a NASCENTE 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP Inabilitada da TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022/TP, 
dando-se regular prosseguimento ao procedimento licitatório com a participação desta, 
consequentemente sendo declarada Habilitada. 

Outrossim, amparada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de 
Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça 

este subir à autoridade superior em consonância com o previsto no § 4°, do art. 109, da 

Lei n° 8666/93, comunicando-se aos demais licitantes para as devidas impugnações, se 

assim o desejarem, conforme previsto no § 3°, do mesmo artigo do Estatuto. 

Nesses Termos, Pede Deferimento. 

Horizonte/CE, 18 de Março de 2022 

ADVOGADO 
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NASCENTE CO b. 
14

OES LTDA 
RAMON • ir S FARIAS NORONHA 

CPF 620.739.233-72 

21; LER conde 
neer, 	CNN: 15.372.706/0001-51  

PROCURACÃO "AD-JUDICIA" 

OUTORGANTE (S): RAMON RAMIRES FARIAS NORONHA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF 620.739.233-72, residente na 
Rua Leôncio Tabosa, n° 795, Bairro Messejana, Fortaleza - CE, 

OUTORGADO (S): RICARDO SALDANHA DE LIMA, brasileiro, casado, 
advogado inscrito junto a OAB 37.410-CE, com escritório na Av. 
Desembargador Moreira, n° 1701, sala 306 Aldeota - Fortaleza - CE, local 
onde recebe intimações e notificações. 

Pelo presente instrumento de procuração, ao final 
assinado, o(s) outorgante(s) nomeia(m) o(s) outorgado(s) seu(s) bastante 
procurador (es) a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o foro 
em geral, com a cláusula "AD-JUDICIA", a fun de que possa(m) defender os 
interesses e direitos do(s) outorgante(s) perante qualquer juizo, Instância ou 
Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, instituições 
bancárias, propondo a ação competente ou defendendo o(s) naquelas em que 
o(s) mesmo(s) for(em) parte(s), podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, 
fazer acordo, recorrer ou contra-arrazoar recursos, receber e -dar quitação, 
confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromisso, prestar 
declarações, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de 
poderes, em fim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho 
deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Fortaleza - CE, 17 de março de 2022 

End. Rua Raimundo Lourenço da Costa n° 307, Lagoinha-Horizonte/Ce- Cep 62.887-010- Complemento 
Br 116 Km 38,5 - Fone (85) 3336-0026 - Email: nascentoltda®yahoo.com.br- [nac. Municipal 553579 
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1 - RhOUERITQtNTo 

ILMG(A). SR:(A) PRESIDENTE DA /Unta Comerciai do Estado do 'Ceará 

Nome: 	 NASCENTE CONSTRUCOES LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

.„,. DE 	CÓDIGO CéDIGODO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

11 

N° FCN/REMP 

111I111 

CEP2000002748 

11111111 11111 
1 	1 	002 ALTERACAO 

. 	 . 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1  ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 , 	1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Local 	

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

O 	

HORIZONTE,  
Nome: 
Assinatura: 

D Janeiro 2020 	 Telefone de Contato: 

Date  

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarfal(als) Igual(ais) ou sernelhante(s): 

12 SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	1 

• 

Data 

❑ NÃO 	 ❑ NÃO 	/ 	/ 
—1--1— Responsável 

• 'Data 	 Responsável 	 trata 	 'Responsável 	' 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigende 

gpro

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 ❑ 	 ❑ 	 ❑ 	
❑ 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2. Exigência 	 3' Exigência 	 O Exigência 	 51  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 ❑ 	 ❑ 	 ❑ 	 ❑ 

Processo Indeferido, Publique-se. 	 . 

11 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5375084 em 10/01/2020 da Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Nire 23201457821 e protocolo 200333224 -
09101/2020. Autenticação: F2352CBC59A3891F6A86175266AB92882ED46014. Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral Para validar 
este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/033.322-4 e o código de segurança E3kC Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 13/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral. 
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GPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

051.736.983-49 ROBERTO DE OLIVEIRA NOBRE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro agitai 

Capa de Processo 

-Idencação .clo Pfocesso 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/033.322-4 CEP2000002748 09/01/2020 

Página 1 de 1 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n'' 5375084 em 10101/2020 de Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Nire 23201457821 e protocolo 200333224 -
09/01/2020. Autenticação: F2352C8C59A3891F6A86175266A1892862ED46014. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso littp://www./ucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 2131053.322-4 e o código de segurança ESkC Esta cópia Toi autenticada 
digitalmente e assinada em 13/0112020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA 
5° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 15372.706/0001-51 
Nire 23.201.457.821 

RAMON RAMIRES FARIAS NORONHA, brasileiro, acadêmico de engenharia civil, solteiro, 
nascido em 20 de junho de 1995, portador do RG 2007968558 SSP/CE, CPF 620.739.233-72, 
resistente e dom-telhado na tittade de Fbrtateza/CE, na Roa Leurmio Tabosa, 795, 
Messejana, CEP 60842-170 e ANTONIA DE MARIA FARIAS NORONHA, brasileira, 
empresária, divorciada, portadora do RG 94002463634 SSP/CE, CPF 733.884.913-72, 
residente e domiciliada na Cidade de Fortaleza/CE, na Rua Leoncio Tabosa, Ne 795, 
Messejana, CEP 60842-170, nesse ato representados por seu bastante procurador ROBERTO 
OE OLIVEIRA NOBRE, -brasileiro, solteiro, Contador, CPF 051.736.983-49, RG00669-8/o-O-CRC 
CE, residente na Travessa Lidice, N° 935, Bairro Bom Futuro, CEP 60425-040, na cidade de 
Fortaleza/CE. Únicos sócios da sociedade limitada NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA, firma 
inscrita no CNN sob o N° 15.372.706/0001-51 estabelecida na Rua Raimundo Lourenço, N° 
307, Bairro Lagoinha, CEP 62887-010, Horizonte/CE resolvem de pleno e comum acordo 
alterar seu Contrato Social devidamente registrado na ..11..1C.EC sob o NIRE N° 23212145782.1, 

O conforme as cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula le - A sociedade altera seu objeto social para: Obras de urbanização - Ruas, praças 
e calçadas, Construção de edifícios, Construção de obras de arte especiais, Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Locação de automóveis sem condutor, 
Serviços de engenharia, Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. 

Cláusula 2e - O capital da sociedade é de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil 
reais), dividido em 2.500.000 (Dois milhões e quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada. Passa a ser neste ato de R$ 3.000.000,00 {Três milhões de reais), divididos em 
3.000.000 (Três milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1,00(um real) cada, com o 
aumento de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), cujo aumento é integralizado, neste ato, 
através de reservas de lucros acumulados da sociedade. 

Parágrafo Único Feita as alterações, a nova distribuição do capital passa a ser a seguinte: 

Sócios Quotas Valor R$ 
Ramon Ramires Farias Noronha 2.945.000 2.945.000,00 

Antonia de Maria Farias Noronha 55.000 55.000,00 
Total 3.000.000 3.000.000,00 

Cláusula 3e - Em razão da alteração acima, consolida-se o Contrato Social mediante as 
condições e cláusulas seguinte. 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5375084 em 10/01/2020 da Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Nire 23201457821 e protocolo 200333224 -
09/01/2020. Autenticação: F2352CBC59A3891F8A88175268A1392862E046014. Lenira Cardoso de Alencar Seralno - Secretária-Geral. Para Validar 
este documento, acesso http://www.lucec.ce.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/033.322-4 e o código de segurança -E3ke Esta cópia fel autenticada 
digitalmente e assinada em 13/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA 
50  ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 15372.706/0001-51 
Nire 23.201.457.821 

CONSOLIDAÇÃO 

RAMON RAMIRES -FARIAS NORONHA, brasileiro, aca-d-ernico de engenharia civil, solteiro, 
nascido em 20 de junho de 1995, portador do RG 2007968558 SSP/CE, CPF 620.739.233-72, 
residente e domiciliado na Cidade de Fortaleza/CE, na Rua Leoncio Tabosa, N° 795, 
Messejana, CEP 60842-170 e ANTONIA DE MARIA FARIAS NORONHA, brasileira, 
empresária, divorciada, portadora do RG 94002463634 SSP/CE, CPF 733.884.913-72, 
residente e domiciliada na Cidade de Fortale7aJCE, na Rua Leoncio Tabosa, N° 795, 
Messejana, CEP 60842-170. Únicos sócios da sociedade empresarial limitada NASCENTE 
CONSTRUÇÕES LTDA, firma inscrita no CNN sob o N° 15.372.706/0001-51 estabelecida na 
Rua Raimundo Lourenço, N° 307, Bairro Lagoinha, CEP 62887-010, Horizonte/CE, resolvem 

de pleno e comum acordo consolidar seu Contrato Social devidamente registrado na JUCEC 
sob o NIRE 23201457821, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

O 	Cláusula - A sociedade gira sob o nome empresarial NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA e 
tem sede na Rua Raimundo Lourenço, N° 307, Bairro Lagoinha, CEP 62887-010, 
Horizonte/CE. 

Cláusula 2? - O Capital Social é de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais) divididos em 

3.000.000 (Três milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integra lizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

RAMON RAMIRES FARIAS NORONHA, 2.945.000 (Dois milhões, novecentos e quarenta e 
cinco mil) quotas correspondendo à R$ 2.945.000,00 (Dois milhões, novecentos e quarenta 
e cinco mit reais) 
ANTONIA DE MARIA FARIAS NORONHA, 55.000 (cinquenta e cinco mil) quotas 
correspondendo à R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Cláusula 3e - A sociedade tem como seu objeto social: Obras de urbanização — Ruas, praças 
e calçadas, Construção de edifícios, Construção de obras de arte especiais, Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Lotação de ou-turráveis sem condutor, 
Serviços de engenharia, Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. 

Cláusula 4e - A sociedade iniciou suas atividades em 16 de abril de 2012 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula 52  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 5? - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5375084 em 1010112020 da Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Nire 23201457821 e protocolo 200333224 - 
09/01/2020. Autenticação: F2352CBC59A3891F6A88175266A692862ED46014. Lontra Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral, Para validar 
este documento, acosse http://www.jucec,ce.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/033.322-4 e o código de segurança E31ce Esta cópia Yol autenticada 
digitalmente e assinada em 13/01/2020 por Lenira Cerdoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral, 
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NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA 
5° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 15372.706/0001-51 
Nire 23.201.457.821 

Cláusula 72 - A administração da sociedade cabe ao sócio, RAMON RAMIRES FARIAS 
NORONHA com os poderes e atribuições de sócios administradores autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em attriciades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Cláusula 82 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 92 - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Ma - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula lla - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de 
"pró-labore" observada as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12a - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 13a - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 14§ - Fica eleito o foro de Horizonte/CE para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente. 

Horizonte/CE, 06 de janeiro de 2020. 

Ramon Ramires Farias Noronha 
Antonia de Maria Farias Noronha 

P/P Roberto De Oliveira Nobre 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5375084 em 10/01/2020 da Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Mire 23201457821 e protocolo 200333224 -
n9/01/2020. Autenticação: F2352CBC59A3891F5A88175258A1392882E046014. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http://Www.jucec.ce.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/033.322-4 e o código de segurança E3kC Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 13/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CPF Nome 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5375084 em 10/01/2020 da Emprese NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Nire 23201457821 e protocolo 200333224 -
09/01/2020. Autenticação: F2352C5C59A3891F6A86175266AB92862ED46014. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e informe á° do protocolo 201033.322-4 e o c:45dg° de segurança E3Ice Esta copia Ia autenticada 
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CPF Nome 

ASsinanteAs) 

051.736.983-49 ROBERTO DE OLIVEIRA NOBRE 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , de NIRE 
2320145782-1 e protocolado sob o número 20/033.322-4 em 09/01/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5375084, em 10/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Josefina Amélia Pinheiro De Melo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser °cessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (bttp:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

. 	 Assinante(s) 
a 

CPF Nome 

051.736.983-49 ROBERTO DE OLIVEIRA NOBRE 

Documento Principal 

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Janeiro de 2020 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5375084 em 1010112020 da Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Mire 23201457821 e protocolo 200333224 -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado dlgtaimente por : 

Identificação do(s) Asainante(s) 
CPF Nome 

193.115.243-87 JOSEFINA AMELIA PINHEIRO BARRETO DE MELO 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Janeiro de 2020 

Junte Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5375084 em 10101/2020 de Empresa NASCENTE CONSTRUCOES LTDA , Nire 23201457821 e protocolo 200333224 -
09/0112020. Autenticação: F2352Q3C59A3801F6A86175266AB92852ED45014. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar 
esta documento, acesas http://www.lucec.ce.gov.br  e informe ri° do protocolo 20/033222-4 e o código de segurança E3kC Esta copia lot autenticada 
digitalmente e assinada em 13/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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